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Projeto de Decreto Legislativo Nº 17/2026

“Dispõe sobre a outorga do Diploma ‘Pastor Daniel Berg’, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições que legais, DECRETA:
Art. 1o Fica concedido o Diploma “Pastor Daniel Berg” aos seguintes pastores:
a) Marcos Duarte Egídio;
b) Fernando Ferreira Tamanini;
c) Simara Gomes de Oliveira;
d) Irenildo Dias dos Santos;
e) Gilson Rodrigues de Souza;
f) Raquel Domingues Rocha Pedroso;
g) Marcelo Augusto Pedroso;
h) José Carlos de Oliveira;
i) José Vieira das Chagas;
j) Luiz Carlos Maciel;
k) Edval Fernandes da Silva;
l) Genival Luiz da Silva;
m) Fabiano Barbosa de Santana;
n) Denevaldo Rodrigues;
o) José Francisco dos Santos.
Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 09 de fevereiro de 2026.

	RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente


	ERONDINA FERREIRA GODOY 
Vice-Presidente

	MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI
1º Secretário


	PRISCILLA S. MARIANO CAVANHA 
2ª Secretária 

	MATEUS A. DA SILVA SANTOS
3º Secretário



 
Vereadores: 

	AKDENIS MOHAMAD KOURANI
	AFONSO DA SILVA

	
DONIZETTI DIAS CARVALHO
	
ELIAS VASCONCELOS ARAUJO

	
FABIO DE FREITAS
	
IVONILDO ANDRADE DA HORA

	
JONAS HENRIQUE SALMEN MORAES GONÇALVES
	

MARINA DE CASTRODORNELLAS

	
MARIZA MARTINS BORGES
	
PEDRO AUGUSTO FIGUEIRÓ DE OLIVEIRA

	
THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO
	
YACER ISSA KOURANI






JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade outorgar o Diploma “Pastor Daniel Berg” aos pastores elencados no art. 1º, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade itapeviense por meio de suas atividades religiosas, sociais e comunitárias.
A honraria leva o nome do Pastor Daniel Berg, missionário sueco e um dos fundadores da Assembleia de Deus no Brasil, cuja atuação marcou profundamente a história do movimento evangélico no país, iniciada em 1911. Sua trajetória simboliza dedicação, compromisso com a fé cristã e relevante contribuição social, valores que permanecem vivos na atuação dos homenageados.
Os pastores ora indicados desenvolvem trabalho contínuo de orientação espiritual, assistência social, apoio às famílias, promoção de ações solidárias e fortalecimento dos vínculos comunitários em diversos bairros do Município. Suas igrejas, além da dimensão religiosa, exercem importante papel social, colaborando com campanhas beneficentes, projetos de inclusão, recuperação de dependentes, apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade e promoção de valores éticos e morais.
Ao conceder o Diploma “Pastor Daniel Berg”, a Câmara Municipal de Itapevi reafirma o reconhecimento institucional àqueles que, por meio de sua liderança e serviço, contribuem para o desenvolvimento humano, social e espiritual da população, fortalecendo os princípios da cidadania, da solidariedade e da convivência harmoniosa.
Diante do exposto, considerando a relevância do trabalho realizado pelos homenageados e a importância da valorização das lideranças que atuam em prol da coletividade, submeto o presente Projeto de Decreto Legislativo à apreciação dos Nobres Pares, contando com o apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 09 de fevereiro de 2026.
	RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente


	ERONDINA FERREIRA GODOY 
Vice-Presidente

	MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI
1º Secretário


	PRISCILLA S. MARIANO CAVANHA 
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3º Secretário
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